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RETIFICAÇÃO 
 

  

 

No Art. 3º, onde se lê: A distribuição das 06 (seis) quotas de bolsas fica assim distribuída, 

seguindo a proporcionalidade de acadêmicos em cada área: 

 

I – Educação Matemática: 04 (quatro); 

II – Ensino de Física: 02 (dois). 

 

Parágrafo único. Essas bolsas estarão disponíveis a partir de 01 de agosto de 2018. 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 3º - A distribuição das 06 (seis) quotas de bolsas fica assim distribuída, seguindo a 

proporcionalidade de acadêmicos em cada área: 

 

I – Educação Matemática: 04 (quatro); 

II – Ensino de Física: 02 (dois). 

 

Parágrafo único. Dessas bolsas, duas do Ensino de Física e três de Educação 

Matemática estarão disponíveis a partir de 01 de agosto de 2018. 

 


